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PARECERN° 084 /17 

Projeto de Lei n° 265/2017 

Processo n° 324/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAOUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de Créd ito Adicional Suplementar, até o valor de R$ 
354.760,1 7 (trezentos e cinquenta e quatro mi l, setecentos e sessenta reais, dezessete 
centavos}, para a contratação de serviços hospitalares, com o fulcro de ampliar o 
acesso a Cirurgias eletivas de Média Complexidade, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua compet,§ncia, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 
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